PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N.º 269 DE 07 DE FEVEREIRO DE 1969.

CRIA CARGO DE PROVENTO EM COMISSÃO, CAPATAZ GERAL.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
O Cargo de Capataz-Geral desta Prefeitura Municipal, de salvador do Sul, passa, a partir da presente data a ser de provimento e comissão, com o salário mensal de NCR$ 300,00 (Trezentos cruzeiros novos).

Artigo 2º -
A despesa  proveniente, de que trata o art. 1º desta Lei, será coberto com o recurso orçamentário próprio.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de fevereiro de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de Fevereiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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